
ESTADO DO ESPíRITO SANTO
Prefeitura Municipal de Colatina
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PôEITAPIA NO N'{ DA'A

Dramarra eanrielar

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e em especial as contidas na Lei Municipal

No 6.355, de 13 de setembro de 2016 - Estatuto do Magistério e tendo em vista solicitação

contida no processo protocolado sob no 29.03412023, baixa a seguinte Portaria:

Art.ío-FicapromovidaaocargodeProfessorMaRC4-C"l-N|VEL3-Cl a13,aservidora

Lilia Pereira Porto - Matrícula 335459, do quadro da Prefeitura Municipal de

Colatina.

A.rt.20 - Esta Portaria entra em vigor na presente data, com efeitos financeiros a partir da data

de seu requerimento.

Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 06 de fevereiro de

Munici

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 06 de fevereiro de 2024.
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s""r"úriolurno*, de Governo.
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